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D E C R E T O N. O 2.358 

DE 01 DE ABRIL DE 2.019 

"DECRETA LUTO OFICIAL POR 03 (TRE5) DIAS NESTE MUNICIPIO" 

EDUARDO PONQUIO MARTINEZ, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TABATINGA, COMARCA DE IBITINGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, 

CONSiDERANDO O falecimento do Sr. GESUM SGARBI; 

CONSIDERANDO que, o Sr. GESUM SGARB~ foi Prefeito Municipal desta cidade 
e prestou relevantes serviços a população, sendo pessoa muito estimada pela 
comunidade; 

D E C R E TA :- 

Artigo 1°. Fica decretado Luto Oficial por 03 (tres) dias, neste Município, a 
contar desta data. 

Artigo 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

r Tabatinga, 01 de Abril de 2.019. 

<, ~""" ~- ~~::::::::::: =*~~~ ~ 
EDUARDO PONQUIO MARTINEZ 

Prefeito Municipal 

REGISTRADO No Livro de Decreto n. ° 29. 

ROSANGELA MARIA APARECIDA BARBOSA 
Chefe de Setor 


